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TERMO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BENS NO

20250270 , OUE FAZEM ENTRE Sl A Prefeitura Municipal de
Santo Antônio dos Lopes, POR INTERMÉDlO DO (A)
PREFEITURA IVUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES E
A EMPRESA IUULTISTOCK DISTRIBUIDORA LTDA.

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de SANTO ANTÔNlO DOS LOPES, através
do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, CNP-IMF, No 06.172.7201000í-10,
denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) LUANA TRABULSI
NAPOLEÃO MENDONÇA CASTRO, Sec.Mun.de Planej. e Administração, e do outro lado MULTISTOCK
DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ/CPF CNPJ 39.357,5511000142, com sede na RUA CESAR BRANDAO, N"
774 8,, SAO PEDRO, Codó-ÍvlA, de agora em diantê denominada CONTRATADA(O), neste ato
representado pelo(a) S(a).WERIKLY RENAN SANTOS DE SOUSA, portadordo(a) CPF 069.459.203-05,
têm justo e contratado o seguinte:

CLÁSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL

1.í. O objeto do presente instrumênto é a Contratação de empresa especializada para Aquisição de
Materiais e equipamentos eletroeletrônicos e mobiliários, destinados a atender a Secretaria Municipal de
Planejamento e Administração no município de Santo Antônio dos Lopes-MA. , nas condições
estabelecidas neste Contrato e no Termo de Referência.

í.2. ltens contratados:

ÀpàrÊIh. de ar ...ci.i.nacô: .apa.id:de 9.1r0 lr.u's, I'Nl
sPlir, tê.sJô:20 rôirs, ôp

Àpêrelho d. ar co.dicicnf,dôr cãpà.id.de 9.C00 bL!:5,
splir, Lênsà.220 wê1ts, cperaçáô rrrô, cortrôLê rêíô.o
sen rto .:óm to.las as fDncõês, rêdnÇãô do nivêl dê

efi.rêrc1a, vi sual i zacào
Jênlrél dÉ fá.il leit:ra.

jr!purpô.êncià, os.iLàç;. hôri2ôrià1, aiusrc àu:omárl.o
.r. fluxô de ar, rin€r lr.qramáve], coTA Excr,rslvÀ
Apd.elh. dê ár c.ndr.iô.ád.: capacidade 12-000 btu?s UNI
r spl:r/ tênsão 220 !o1ts, .
Àpêrrlh. dê ar .Dndi.:..adoi .ãpacidade 12.00J bt!rs,
spLrr, re.5ãô 220 vô1ts, ôperâçã. fri., .o.L.D1É remút.
sêí fro ron t..làs as funÇôes, redlcãc d. niv.L d.
rrid., Íi!x. êfr.rê.ci.,
.eit rài Je fáci 1 llitlra

supÊipôtên.iá, ôscilácãô hôrizontàI, aiuste auLomárico
d. aluxo de ã!, tim.r pr.qlanávê1
CF Aparê:h. ãr c.nd:ci.radô- àr côn.ti.rônai. spli! I Llr,: I
daaa trL! s 1:nf,€ite.) : ..n:r
airÀpá.êIh. ã! c..c:.i..ad. ar ..nc:.r.nàú. iirLrL
iÉ000 irru s tinv.r.ê!): ôe::.ãr Ce 3r .:p. ipl:. prs.
ret., de lú.400 !tu s, ?ersá.:

c
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!rêquôn.rr: 60 5r .ôstrêssôr:
ve! rávêr qás
.on:ialê.Êr!rú: sÉm

íio, .or dtsplã! er cr:s:al 1i.r!:d!, ac.nrarha,l-,,ie
3i]àF.ádôr pârâ fixâr o c.nrrole rênor..ã pâ.êde lrltro
.lÊ ér.le te:á ànt: pó
lavawel qa!ant:a .riqinar de
tabri.ra- selo qro.el ír:às sê
ati Àpàrêth. àr ..ndiíii.nàCô- à: c...i1.i.nad. split I INll,ÀLrl
6rr00 t,r! s lrnverter): cen.r
ruR Àp3rerb. àr coídicionado
r60r0 br! s tinvÉrtêr): cêntrâ1 dê êr .jp. st,1ii pis.
Lêrú dê 36,000 btu s, versàor fri. tensãor ,20 !

f.êqJónciâ: 60 hz ôôm!ressôr:
warlável qás refrigêrànte: r4l0ã
contrcle rênoro: ser

f!., côn.lisplay eÍ crtstal liqurdo, acômp..ha(1.

r.làpLadór para fivàr ô côntrô1é
liIL!. dê ár de tê1à ànti-p. ]àváve1

.rr.r!nàl de aábri.a, sêr. prôcél

Àrmá.1. roupêiro de áÇ..:n 1á portás: r.dpeirô
.ô.Õn l6 (dezessêi5) portàs

rÉ por:ás: .oüpe:ro Je âc.
.ón l6 (iêzêssêis) pcr.as peqrênâs sob.ep.s.!3, .hapa
de ir rr.im. n' 26. Pr.f;ndada.le r:n.L .,rí

ÀLrúrà 193.n Í cômp!ihên:ô -22,5.íprófundidàiê lccn Medrcê càs Pcr:às: ,!6.í (alr) x
r0.rllârg) x 33cÍ lpy.f). aaTÀ Exc;us.vÀ
Àrnàrrc rô!pê:rô dê 3Ç. c.r l por:as: .orperr. de r; 'r:i::iÀl)a

ÀrÍâ.r! rolpe:.o 4 púrrâs: .Lup!:rr.i! rçL
JcÍ irà!âs i.v!.rldàs. tlaiÉ!iai: âÇô.fôrnai. cc Àrnáí,.
: Rerang!:ar T:p. ie Àiaár:. Yrltiuso
A!a.ti,làdê de:iihas c. ÀrÍari. : 4 oua.Lila.e ..
colLndr dô Àrnêrio : 2icót : cinzà/Àz!l D€Ir€i ti.i:
Pre.liÍrnante da acrtó : crn:a Cua.rrild.ie óe
lôrtzs i 4 Pô!ràs :.e.s In.:!sos : aÍ r.u.ê1.. 4
p.rrissuÊ.rr3 Àré (!q) : 6c cárânriá : r2 Meses co'rÀ

Àrmarlo rôlperr. de àço c.m 20 lyr.:e) porlas: roupe rNi!Al-E
2o (vrnre) p.

ÀrÍárrô .ôupêirô dê âÇô.ôm 20 (vihtê) pcrrá3: rôupêr.ô
rie àÇo .ôn 20 (vinte) porLas lequenãs sobre postasr
châpa dê ro m1n]m. x' 26 iC,45 mr), con fe.hàmentó
arravés pistàô (drspositrwô pa.a cadêado inj.êtad. êh
nàylcn côm fibrâ dê vid.ô na .ô. prêLó). Dêvê po3rú,r
vênêz:anas pàrâ vêntilàÇã. en cáda pô!Là, n. ninin., 02
'"oro.s d. e1r --re pô: pes

p.lrpropiLÊnô de ãltô imFac!. ra cór prer:. É:strurur,
!m .hrpà dÊ aço laminada a frir .o minim. .Õ 26 10,45
nm). iráLãdo à sas! de
:ôsfárô dê 2rn.ô ê piiturâ ÊIêL.ôsrári.â à pó ó..ôr
.iiza .r!stãl ê pintu!à dâs portâs em esha1.ê sinrél!..

.làr.. linêisóês nlnina€: :7:5 nm x 4C0 mr
x rg:10 m rh x i x F). Àpresenttrr lêu.1. erqonôrlc.,
.ôíp!óvàndó q!ê ô prôlürr a!ê.dÉ â nr-l?, àssiiâJ. !..
rê:lic. 1Õ Lrabàrh..u pr.fissicnal qualrf:cad. parâ :al
resô.nsabliidad€. laraf,tia nào i!ferir. á de 02 íd-1.r
a^.., dàla F.1ô fabrr.antê -

..n -i: !..tas e Cl Fratê:ê:ras: à.ia. :r!::rÀrE
L. dê Àa.42 pôr:ês je ábrr.
a:- il o lê .Co - ': !.r'-s
Je rÇ.02 pôri3s oê :brrr:ca:êfôrÇôs i.reriôs.1!.
ônêqâ, auràdôr es!ánpâdo .â prõp.ra por.a .o se..r(io.-e!t.r.al, côn 01 !râ:elê:ra i:xâ pára r.âráfteir. dàs
po!Las e 02 reg!láwêis rechâdrrà.lilndricâ cói.háwes
rinô yale. Fés dê à]Lurá. Esrr:iú!à
l..rp., tànpô slFeri.r, Frârei.-iras e bas. i.fe.rer er
.hJpn dê aÇô n'21 (4,60m) sxÊe.r.r e
!nfê!:ô! ên .hapa dê aÇô n" 20 (0,9CnÍr -rrârad. a,El.pro.esso anricorrôs1v. à basê de fôsfàt. Cê:rn.r ê
prnrura eletrcstát1ca a !ó .a .Õr crnz3 .!rstJl €
por!as côm prit!rà eÍ êsmâ1te sirréricô, nà cor 3:ul

iC hg pôr pràtêlerrà, rinênsóes
mrnlmâs: 1600 m a 'r10 m r 400 m (h xlxp),
Àp!.sentár Lau.to êrgonômicô, cónprôvàndô quê o pr.(turô
atende a n! 17, assinàd. pô. médic. rto LráLâlhú er
p.ôfissionalqualificaCopara tal responsabilidáLlê.
Çãra.Li.á nàô inferior à de 02 1do1s) rn.s, .ta.la pelo

Arqúivô oê ÀÇô Fàttô ofr3 côm 3 cawetas ? aiinza Àrqu lNrD oE
rvo de ÀÇ. côm 03 gavêtas, p
Àrqutvô Dê ÀÇÕ rart. ôfrl co( I Cãwetàs ? cinzà.{rquiv.
de Àçô.ôm 03 gàveiás, !árá pásra suspensa, ê1r 102cmm,
Lar9 470m/ prof 65Cmm, Rô1àmentô êm áÇó, .hâpá 2É, cü.

náxano suportado pÕr 9âv-êta:70kq co:À

Àrquívo de àÇ. côm C5 gavêtas: arqDivô dê âçô.ôr 05 lrNl:rÀ08
lcrnco) qaveras pala pas:

Àrquivó dê áÇó ..m 05 qawetas: arquivo de .c. c.n 05
(.rnc.) qàvêràs pârâ pàstã sus!ênsa, chapa ite aa. rte i.
ntnrrê nc 2.4 lC,6Cnm), nàs 1àrêràis, iô tundo ê Far.e
:r:il.,rs, ..rre.l:çá Leres.apicà de aber:!ra :.ra1, eí

.rx..l!.es.s:amlrài3s rr lrrr: s:perlor Câs,láve:as, Fes

1 . :51 , 51C
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côr rê9ulâgêr.iê 3lrLrâ, Íê.hãdurá rrli.orrr3 tip. yá1e
, ,1.,,:,Ó | l

l.sf.rizáçáo a lase 21.c. ê piírú!a e!Ét!ústátaca a F(l
câpâ.ida.le de 40 a 50 Fa.Lãs Lú 15 kg p.r

gâvêtas.Dinensões mininas: 1330 m r 465 m x 6/0 m (h
x 1 i p) . Àpresentsr raudo erq.nômi.j., cÔmprÔvàn.lÔ que
ô prôdutô a.ende à ii-17, àssina.lo p.: médic. d.

prôirssrô.àr qrárLti,jadô pa!à LaI
rêsF.nsàbrirdade. ca.entiâ rào inlêrr.r à dê c2 (d.is)
àn.s, da.la pelo tabrr.ràntê- c.-TÀ EIclLrsaVÀ
aál€rra ilxilLãrr s.Í ip!:. iri3Ç.s,
aitra.]r.ix:i
aajerra rr:il1àr:.àJeira frxã sêi âp.:ã b.aÇJs,
espaldar bairô, e.rrfài.s eÍ esrlra
anjeráde, húldãdà densi.iàde entre 4: a
55 kglhu, côn nLr::nô dê 50 N de estessJrr.
R€vestimentô em têô:.tô i0cl prlrester lcrêpe) nà.ôr

Esr.!t!ra C4 Fés em aço indus.rià1 r/3? ..m
pàiêdé de nô rr.imo1,50 m, pirrlrà êletrostá.lca a Pó
nà.ôr prêto. sâpàtas aiticútà.tas êm pô1rp.ó!i1ên.
pret.. DrnensÕes íinrnas:assent.ri 4r0 x 4:0 m (l x p)
en..sto: 23i x ,!r0 m lh x i) 93rr.t:f, mirlra C.
fãbri.arte de al lúÍ) àno côn:rà der.:rLDs dE

aâcêiri i:qr.àd.!: .a.er.a qrrat..râ :.r ap.:a ..3çr IJn-'1.Â!a
5 req!lâfêr s êi P:r:u.Éiã..

ó r: àp..:::1
.êqr1á,e1s êr p.:r!re.a.. rnleLàdo p!e.c, esps.dar
bâitô, ási.nt. e ,-.cos'-. estofad!s en êspüÍa r.lêta.ra,
roldadãs..aL.mr.iánenrê, dênsrdadê de 4! a 55 kqln u,

rec1d. r00! pôlrástê! (..epêl na côr àznl rcyài. Basê
dê áçô côm cap: de prôteçà. êm !.rlproPl1eno
rêxturi2ôdo prelo, requlagêm dê altura a sás, ên.ôst.
reguláwel e êm Fôl iproFiLênô têaturizád.
prÊLo. oimd..aes rlnamôs: assert!: 4-1C x 420 m i1 x
p). Encôsrô: 230 x 414 rr lh x l) qàrãnrla mírima .io
rabr:.ante d. al lüm) .oit.a defeilo ôe
rabricaçào. 'roTÀ Exa'-!s: /À
ctrde:ra cirê.::: :trÍ -Pôrn brjÇ. : ar\::À::Ê
ra. êr p.irj:e.an. inreraC.
aàdê:.à arreror: .àdelra grràr.ri.
em !olrnretanô r.tê.alô nà ..r p.r:., espãlCài hédio,

àÇo .o. cêpa ale !!ôteçáô êm p.lip!oFilen€ tex:urizado
pret., ie.ruLagêh ilê àtturá a gás, rodlzios duplos qirô
êm ny1ô. êi.ôs.c lequlável
p ..I 'ôp...r 

r:r '-
assen.o 4ra mr x 43: m ii r p) ê..osto: 460 rn z]BomÍ
(h x l) LràrêôrLi nriina lô fáb.icdn.e 3e li(un) ãao,
..iL:â leíerr..]c fib.r.aç5.- CaTÀ exaLU:IvÀ
astantt Ce aí. .ôÍ 06 p.iteier.ãs: Est3.rE |::lt:rs: Jli:!À:Ê
..r 6 !Iar!:c]rás ]t À.: dÊ
Es:â:re de âÇo !--.n 46 f:arelêr:rs: !§tà..ê ú!1:rrsÕ..ri
a P.âtêlê1ras ce Àa. de l9B.n.
êm pi ele.r.s.á,r.a epóxr, .óm .riá à .il3 qràus, que dá
à1.â quâ1idãdê, duràbi:idaie ê belezà a. p:oó'ito.
!lMENsÔEs:- À:r ura: r!5 cm Larqurâ: 70 .Í
Frofu.didade; J1 ctrL - aâpâcidâdê da bândelâ: lCkg -
côt!.á chapá: 20 - Prarelêrrà chapa: 26. Linensôes e
pêsô dà Embàlàgêm: l2 X r0 X B,l0 PESo: 10 I{q. côTÀ

Gel.Cerra ..Í d€ 4(,1 ::tr.s, pr;tê UNIDÀ:rr:
lêi.3 an:r Jer.ànànêntô, .ôr
ieLãdê:.a i.n.rpr.iiàie ni i:nn ,ê
pratê:êira an..i .:.:r.Ie r.fêpênde.Le de

(rêsnô côn câ:gà tô.al), p.3rê]er.as ra p..:a d.
free2er, D.aielerra .€LráirI n. lreezêr. !ÊtálhânerL!:
.êst. pârâ .vôs, EiDêi.ões êproxiriàda. do prodrr.:
irl,5 x ?at x rC,5.r 1a v: x p). Àli:nentrçàô: 221 w oLl
blv.lt. côr: 5rà:.ã- aôn qêrantra r.tiI de al (trn) àro
do fab!ic:nre ê âssistêicià técnirà Iô.ràl - Màiua1 €fr
p.rtuqúês. Froduto .ôm sê1ô prôLél de e.ônômIà dê
energi3 ên.ê1 letrq!êt. nacrônãl .le consuÍaçà. de
érê.gra). Àssisrêncrà técnr.a 1...1 ü(:TÀ ExCLUSIvÀ
Mêsê.ie rêu.rá. rêtê.q!1ar: mesê dê rê!.iáó rêtânqrI IrNIDÀlxi
ar ..m C2 rahpor Êh hacê:rà
!,1êsa de.euriàú .€iângila:: n.sá il. r.unlác re.ãrg)lar
..í 0: :anp.s en aader.. p.e.sa lã, ri!.n "rdFr,

:ôÍr.â.ir .€:àt;ico dÉ barra ar€ssár,
ô!plá Ja.ie, c.r esplssr.a rr.ja .ie 25 Íír

acàb-nenr. friêrâi. en tôdcs
os iâd.s de 2,5 tr, rã .ôr lariiàd.. tàrne: lr3rral
estrut)ra, er )rúp: aÉ 15 m de espessrrô,
e d:plà race Fes 1arÉràls c.h t,áse ch
.hâpà dê acô rêpuxàdá sên pô.rôirá, .cm àc3bãnentô rm
prn '.à .póx. pô .á r
Dimensôêsr r4 r 20ll cm de largurà a 90

2.!,at)

de proru.di.ta.le. 1I x p
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de êspêssu!à. Àêvêstidô êh 6nbás ás facês dê l6úinadô
mê1âmlnicó de alta resisrêhcià .á côr cârvaIhÕ. Bôrdâ
reta, encabêcadá con fltá de poliesti.eno, ôa cor .io
laúiôado. Íetáqlarda e pés êm aço, chapa n" 24 (0,60
m), côm júnçâo para pássêqen dÕs fios reLangulàrcs Ê
poôtêi.as em poliestirenc de a!Eo lrpacto côr sapâlas
.ivêlàdôras. À.ábàmêntô pàrà às pártes em àço nà .ór
cinzã é azul .tarô. ?!àladÕ pêlô p!ô.jesso á!ticorrôsivo
à dê zin.o/ pi.tula êlêtrostática á pó . êsmaltê
sintêtlco. Dtmensõês hlnihas:1190 x 65C * 740m (l x p
x h). cárántiâ mlnimà do fâbri.ànte dê 03 (três) anos
cônrrâ dêfê1rôs dê fàb.icaÇàô
Mêsâ sên gàvêtàs: mêsa de t!ábàIhô rêtà/ tanpo ên Fa UNIDÀDE
deirâ p!ê.sàdár tipô (mdp ôú
u€sà êen gávêlasr mesa de tiabâlhô rétâ. tàmpô êm
nadei!à prensãda, tipo (mdp ou mdr) coh nô nlntno 25 m
dê êspessula/ levestido êh áíúa3 as faces de Iáúinado
íelafrinico dê alta resistência na côr carvaLhc. Bo!dá
retà, ê.câbeÇadà con fità dê poliest!rênc. Na cor do
laminado, !êtãquarda ê pés êfr aÇô, chapa n' 24 (0,60
m). .onjunçáo pára passaqen dos fios rê!âng!l,a!es e
ponteirâs em poliêsliren. de â]t. impô.to com sapátàs
niveládô!as. Àcabáhe.to pâra às pâ!tes cn àÇô nà cô!
cinza ê ázu1 ctaro. trátado pêlo processÕ ànticô!roslvo
à bésê dê aôsfôto de zlncô, pintlla êletróstárica â pô
ê eshalte sintético. oLnensôes rlnlhasr 1r90 r 650 x
?40 m í1 r p x h). Gàrântià miniBã dô fábricanrê de 0:l
(t!ês) anôs cônl!a dêíeitos de fab!icàÇàê. Gá!àntia
ninina d. fabricarte de 03 ltrês) anos concra dêfêitos
de fabricaçáo- coTÀ ExcLU§IvÀ
v€ntilâdô!r tipô paredê, poléncià notor II0/220 r/ t UN!DÀDE
ênsão àlimentàÇào
venti,!ador. t!po pareder poténcia hotor \ta/224 u,
tef,sàoa1imêntaÇào1t0/220 v, cárà.têrlsricàs
adi.iô.áisg!àdêrêfrôvlvêl/controte g!àduàI dê
vêlocidáde, tipó hélice 03 pás, diÂôeLro 60 cn COTÀ

conjunrc Escritóiio Buffer E À.máriô se!linBúffet:
àrêriâI:MDP, I Prârê1,êiràs
conju.to E!critor!o Buffet E Àrúário Ber!!naufreti
Material :MDP, I Pratel€i.as

I Pórtâs. (Là!gúráX
ProfundidàdêXÀltura): 1-15, 5 x 33 x -74,3 cm
Àrmário:Materral:úDP, : Pratelei!as, ! Porta, (!a.gu!a
x Fr.fundldade x Àlrurâ): 43xl3xt4I,5cm

9l.4ir, rt

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcriÇâo

a) O Termo de Referência que embasou a contratação;
b) A Proposta do Contratado;
c) Eventuais anexos dos documentos supracitados

CLÁUSULA SEGUNDA . DO VALOR DO CONTRATO

2.'1. O valor total deste contrato é de R$ 282A07,15 (duzentos e oitenta e dois mil, quatrocentos e sete
reais e quinze centavos).

2.2. No valor acima estão incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

CLÁUSULA TERGEIRA - DA FUNDAMENTAçÃo LEGAL

3.1. Este contrato origina-se no processo de no 40.2025 PE, na modalidade PREGÃO e fundamenta-se na
Lei n' 14J3312021, de 1o de abril de 2021 , e suas alteraÇões.

?
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CúUSULA QUARTA. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

4.'1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no pra zo de 3 (três) dias úteis, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

Parágrafo único. O prazo acima poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação da CONTRATADA, durante seu transcurso, devidamente justiÍicada e desde que o motivo
apresentado seja aceito pela Administração.

4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificaÇôes
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser subslituídos no prazo de 3 (três) dias
úteis, a contar da notiÍicação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimênto
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
termo detalhado.

Parágrafo único. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior rÉo ser procedida

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia
do esgotamento do prazo.

4.4. O recebimento provisório ou deflnitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

CLÁUSULA QUINTA . DA VIGÊNCA E DA EFICÁCA

Parágrafo único. O período acima poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência
máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços
permanecem vantajosos para a Adminislração, permitida a negociação com o contratado ou a
êxtinção contratual sem ônus para qualquer das partes, coníorme artigo 107 da Lei no 14.13312021 .

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENGARGOS DO CONTRATANTE

6.'1. São obrigações da CONTRATANTE:

| - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRA TADA, de acordo com o
contrato e seus anexos;

ll - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

Fls _
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5.'1. Este Contrato terá validade e eficácia legal iniciando-se imediatamente após a publicação do seu
extrato e extendendo-se ate 3'l de Dezembro de 2025.
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lll - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

lV - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela
CONTRATADA;

V - Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao forne cimento do objeto, no
prazo, Íorma e condições estabelecidos no presente Contrato;

Vl - Aplicar à CONTRATADA sanÇões motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

Vll - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria do Município para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA;

Vlll - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçôes e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

lX - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA SÉTIMA. DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

7.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrrgações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e peíeitâ êxêcução
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

| - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei n0 8.078, de 1990);

ll - Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

lll - Atender às determinaçôes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, ll, L,ei 14.13312021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;

lV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se veriÍicarem vícios, deÍeitos ou incorreçóes
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

PREFEI|URA MUNICIPALDE SANTO ANTONIO DO' LOPES
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V - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o ralor correspondente aos danos
sofridos;

Vl - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores
- SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou DisÍital do domicÍlio
ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

Vll - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçóes previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

Vlll - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execuÇão do objeto contratual.

lX - Paralisar, por determinaÇão do Conhatante, qualquer atjvidade que não esteja sendo executâda
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

X - It4anter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualiÍicaÇão, na contratação direta;

Xl - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Sociá ou para aprendiz, bem como as
rêservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

Xll - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, Íb pÍazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referdas vagas (art. 116, parágraío
único);

Xlll - Guardar sigrlo sobre todas as informaçóes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

XIV - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamen to dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto âos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisÍáório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124,||,d, da Lei no 14.133,de2021.

Fl§ _
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XV - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

7.2. E vedado à CONTRATADA:

ll - A veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da
Administração da CONTRATANTE; e

lll - A subcontrataÇão de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato.

CúUSULA OITAVA . DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

8.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei n" 14.133/2021 , arl. 'l 'l 7, caput).

| - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrêrpias relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das Íaltas ou dos deíeitos
observados (Lei no I 4.'1 33/2021, aft . 1 17, §1').

ll - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei
no 14.13312021, art. 117, §2").

lll - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramenb jurídico e de controle interno
da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para
prevenir riscos na execução contratual.

9.1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária
Exercício 2025 Atividade 0301.041220037.2.006 Mant. e Func. da Sec. de Planejamento e Administração,
ClassificaÇão econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente.

CLÁUSULA DÉCIMA. DO PAGAMENTO

10.1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pêlo
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta-corrente ou cheque nominal ao fornecedor
no prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES.

o
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| - A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE durante a

vigência deste Contrato;

CLÁUSULA NONA. DA DESPESA
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í0.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota Íiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a

execução do objeto do contrato.

10.3. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comuricar a empresa para que emita a
nota Íiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

10.4. O setor competente para proceder o pagamento deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenÇões tributárias cabíveis.

Parágrafo único. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da

atestação, os produtos Íornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em
desacordo com as especiÍicaçóes apresentadas e aceitas.

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstân cia que impeÇa a liquidação da
despesa, o pagamento Íicará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para o contratante;

10.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
Íiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documêntação mencionada no art. 68 da Lei
no 14.13312021.

10.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Ad ministração deverá realizar
consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participaçáo em licitaçãq no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

'10.8. Constatando-se a situação de irregularidade do contralado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

10.9. Não havendo regularização ou sendo a deÍesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

o
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10.í0. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

10.íí. Havendo a efetiva execuçâo do objeto, os pagamentos serão realiza dos normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

í0.'12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável

Parágrafo único. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

10.í3. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n0 123,

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇOES DO CONTRATO

1í.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

14.133, de 2021.

11,2, O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
alualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. OO REAJUSTE

12.í. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orÇamento estimado, em 04 de Julho de 2025

12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

í2.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, o CONTRATANT pagará ao CONTRATADO a

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANÍO ANTONIO DO' LOPES

11.3. As alterações unilaterais a quê sê reÍere o inciso I do caput do ad. 124 da Lei 14.13312021 não
poderão transfigurar o objeto da contratação.

12.2. Apôs o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do IPCA - Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade
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importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diÍerença correspondente tão logo seja
divulgado o Índice deÍinitivo.

'12.5. Caso o IPCA venha a ser extinto ou de qualquer Íorma não possa ma is ser utilizado, será adotado,
em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então êm vigor.

12.6. Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elêgerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

cúusuLA DÉcrMA TERCETRA - DAS rNFRAÇôES E sANçôEs ADMTNTSTRATTVAS

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no í4.133, de 2021, o Contratado que:

| - Der causa à inexecução parcial do contrato;

ll - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
Íuncionamento dos serviÇos públicos ou ao interêsse coletivo;

lll - Der causa à inexecução total do contrato;

lV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame,

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

Vl - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

Vlll - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

lX - Fraudar a contrataÇão ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo rnidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xl - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

Xll - Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no'12.846, de 1o de agosto de 2013.

'13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infraçôes admrnistrativas acima descritas as seguintes
sanções:

I - Advertência, quando a CONTRATADA der câusâ à inexecução parcial d o contrato, sempre que

Fis._
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não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 'í56, §2", da Lei);

ll - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ll, lll, lV, V,

Vl e Vll do subitem 13.1 deste Edital, sempre que não se justifica r a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §4", da Lei);

lll - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
incisos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem 13.1 deste Edital, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll, qLe justifiquem a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §5", da Lei).

lV - Multa:

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9").

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7").

I - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de í 5 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

ll - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diÍerença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8").

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágraÍos do art. 158
da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de I icitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

13.6. Na âplicaÇão das sanções serão considerados (art. 156, §1"):

I - A natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - As peculiaridades do caso concreto;

lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANrO ANTONIO DOS LOPES
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V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçôes
dos órgãos de controle.

í3.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.'133, de 202'l, ou em outras leis de
licitaÇões e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente deÍinidos na referida Lei (art. '159).

'13.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançóes aplicadas à pessoa
jurÍdica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

13.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo '15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, inÍormar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para Íins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas(CEIS) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161).

'13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. í63 da Lei n0 14.133121.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA . DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

'14.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14.133, de '1o de abril de 202í, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo único. Nesta hipótêse, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

'14.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) lndenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. OOS CASOS OMISSOS

í5.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçóes contidas na Lei no

14.í33, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
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16.'1. Fica eleito o Foro da cidade de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §1o da Lei n0 14.133121.

'16.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conÍorme, é assinado
pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.
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